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PARECER 

 

Este processo trata da apreciação de constitucionalidade e legalidade da proposição 

de autoria da ilustre Vereadora Açucena em que “institui a obrigatoriedade de empresas 

nos contratos com a administração pública de Cariacica apresentarem política de abono de 

falta nos casos dos cuidados para os/as empregados/as, e dá outras providências”. 

 

O projeto de lei em análise tem por finalidade inserir no escopo de uma 

transformação política inadiável: reconhecer o cuidado como uma atividade essencial à 

sustentação da vida e, portanto, como responsabilidade compartilhada entre o Estado, o 

setor privado e a sociedade. A proposta nasce da urgência em construir uma nova cultura 

institucional e trabalhista, na qual cuidar não seja um fardo individual, mas um direito 

garantido e valorizado 

 

No que tange às formalidades, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a 

via concreta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos 

artigos 106 e 111 do Regimento Interno. 

Importante esclarecer que as políticas públicas são ações e programas que são 

desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática direitos que são previstos 

na Constituição Federal e em outras leis. São medidas e programas criados pelos governos 

dedicados a garantir o bem-estar da população. Além desses direitos, outros que não 

estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma política pública ou de um 

programa.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 
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despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Contudo, destaca-se que o art. 22, inc. I, da Constituição da República dispõe ser 

competência privativa da União legislar sobre direito do trabalho. 

Destarte que o posicionamento jurisprudencial do TJDFT - Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, é de que a União é competente para legislar sobre direito do 

trabalho, conforme abaixo transcrito: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS DISTRITAIS 
N.º 3.010/2002 E N.º 3.199/2003. EXTENSÃO DO PLANO DE 
SAÚDE DA CEB AOS EX-EMPREGADOS, APOSENTADOS E SEUS 
PENSIONISTAS E DEPENDENTES. EMPREGADOS SUBMETIDOS 
À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT. MATÉRIA 
DE DIREITO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA 
UNIÃO. PLANO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA 
UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO ÀS CUSTAS DA CEB. AUSÊNCIA DE 
CONTRAPRESTAÇÃO PELOS EX-EMPREGADOS E 
APOSENTADOS. PREJUÍZO ÀS FINANÇAS DA CEB. OFENSA AO 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. PRAZO DE 
DEZOITO MESES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE.(...) 2. A CEB é sociedade de economia 
mista, sendo que os seus empregados públicos submetem-se ao 
regime jurídico previsto na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
nos mesmos moldes a que se submetem os empregados de 
empresas privadas. Não pode, por conseguinte, o Distrito Federal 
editar leis sobre os direitos e deveres dos empregados da CEB, uma 
vez que estes estão submetidos às normas de direito do trabalho, cuja 
competência legislativa é da União, e não dos Estados-Membros. Aos 
Entes Federados compete apenas legislar sobre o regime jurídico dos 
seus servidores públicos e dos servidores públicos de suas autarquias 
e fundações.(...) 10. Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade das Leis Distritais n.º 3.010/2002 e n.º 
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3.199/2003, por tratar de matéria de competência legislativa privativa 
da União e por violação dos princípios da eficiência e do interesse 
público que norteiam a Administração Pública Indireta, em afronta aos 
artigos 14, caput, 15, inciso XIII, 19, e 159, § 1º, todos da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, restringindo-se a eficácia da declaração para que 
só produza seus efeitos após o prazo de dezoito meses, a contar da 
publicação do acórdão. (TJDFT - Acórdão n.893733, 
20140020320552ADI, Relator: GEORGE LOPES LEITE, Relator 
Designado: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Conselho Especial, 
Data de Julgamento: 01/09/2015, Publicado no DJE: 25/09/2015)  

 

Portanto, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em apreço. 

 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 29 de maio de 2025. 

 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA                       CLAUDIO ANDRADE 

                      Procurador Jurídico                                Matrícula n° 3989 
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